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INDICAÇÃO Nº 172/2026

Indica  à  Chefe  do  Executivo  Municipal  que  estudos  sejam  realizados  pelo  setor 
competente da Prefeitura no sentido de que seja realizado um Plano de Arborização 
Urbana, através de um estudo aprofundado contemplando diagnósticos da cobertura 
vegetal existente, definição de espécies adequadas, diretrizes de manejo, manutenção e 
expansão.

Proposição redigida por Maria Das Graças Chaves Binhardi

Lida na sessão de 27/04/2026 Despacho em 27/04/2026
Secretaria - Providenciado em: ____/____/____ Ofício nº ______/______

Magnus Willian de Castro - 1º Secretário Ronaldo da Silva Alves - Presidente

EXMO.SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRINHA:
  O vereador que esta subscreve vêm, respeitosamente, na forma regimental e depois de 

ouvido o E. Plenário desta Casa, INDICAR a Chefe do Executivo Municipal que estudos sejam 
realizados pelo setor competente da prefeitura no sentido de que seja realizado um Plano de 
Arborização Urbana, através de um estudo aprofundado contemplando diagnósticos da 
cobertura  vegetal  existente,  definição  de  espécies  adequadas,  diretrizes  de  manejo,
manutenção  e  expansão.

JUSTIFICATIVA:
  A  elaboração  de  um  Plano  de  Arborização  Urbana  constitui  medida  estratégica 

indispensável para o planejamento territorial  sustentável,  promovendo a melhoria contínua da 
qualidade ambiental, a conservação da biodiversidade e a elevação dos níveis de bem-estar da 
população.  Tal  iniciativa  contribui  de  forma  significativa  para  garantir  a  qualidade  de  vida  nas 
cidades,  promovendo  conforto  térmico,  purificação  do  ar,   prevenção  de  enchentes,  através  da 
permeabilização do solo, além de favorecer a regulação microclimática, proporcionando sombra e 
redução das ilhas de calor.

  O Plano de Arborização Urbana permite organizar o plantio técnico de espécies adequadas, 
evitando danos á infraestrutura (redes elétricas/calçadas) e assegura a sustentabilidade ambiental.

  Ademais, a arborização urbana qualifica paisagisticamente os espaços públicos, valoriza o 
patrimônio urbano e estimula o uso mais adequado e integrado das áreas coletivas, fortalecendo o 
vínculo da comunidade com o meio ambiente e incentivando práticas de educação ambiental.

  Nesse contexto, recomenda-se a realização de estudos técnicos aprofundados pelo setor 
competente da Prefeitura, contemplando diagnóstico da cobertura vegetal  existente, definição de
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espécies  adequadas,  diretrizes  de  manejo,  manutenção  e  expansão,  bem  como  critérios  de
compatibilização com a infraestrutura urbana. Tais ações são fundamentais para a formulação de
estratégias eficientes, resilientes e ambientalmente responsáveis, assegurando a sustentabilidade
do projeto e a maximização de seus benefícios no médio e longo prazo.

Sala das Sessões José Roberto Binhardi, em 27 de Abril de 2026

Marcos Andre Goulart
Marquim Goulart (MDB) - Autor




